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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de sondagem 

geotécnica pelo método SPT (Standard Penetration Test), visando atender as demandas do 

Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte SENAR MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: A contratação do serviço de sondagem geotécnica 

para estudo do subsolo do Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte, é de suma 

importância visto que os laudos servirão de base para o projeto de fundação das novas 

edificações e para verificar como está o terreno após o vazamento de água do reservatório 

enterrado. O Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS executa dentre 

outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência Técnica e de Extensão 

Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, alimentação e nutrição, 

artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, educação e apoio as 

comunidades rurais e finalmente a Rede e-Tec Brasil que é um programa do Ministério da 

Educação – MEC instituído pelo Decreto nº 7.589, de 2011. Esta ação faz parte do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, cuja principal finalidade é 

promover de maneira democrática o acesso à Educação Profissional e Tecnológica (EPT), 

beneficiando-se das possibilidades de alcance e estratégias metodológicas da Educação a 

Distância (EAD). 

3.1. O(s) serviço (s) necessário(s) ao atendimento das demandas do Centro de Excelência 

em Bovinocultura em Corte SENAR MS são: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

1 

EXECUÇÃO DE SONDAGEM 
GEOTÉCNICA, TIPO SPT, COM 
AMOSTRAGEM INTEGRAL DE CADA 
CAMADA. CADA FURO SERÁ REALIZADO 
ATÉ O LIMITE IMPENETRÁVEL, NA QUAL, 
OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS DE 
ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE 
PARALISAÇÃO CONTIDOS NA NBR 
6484/2020. CADA FURO DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO TÉCNICO, E 
DEVERÁ SER EMITIDA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA SOBRE O 
RELATÓRIO GERAL POR PROFISSIONAL 

UNID. 08 R$ 1.929,57 R$ 15.436,56 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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DEVIDAMENTE REGULARIZADO JUNTO 
AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHERIA E AGRONOMIA. 

3.1.1. Os furos deverão ser realizados nas seguintes coordenadas geográficas: 

SP LATITUDE LONGITUDE 

01 20.447648 S 54.718795 O 

02 20.447597 S 54.718886 O 

03 20.447604 S 54.718816 O 

04 20. 447599 S 54.718853 O 

05 20.446709 S 54.719371 O 

06 20.446809 S 54.719423 O 

07 20. 446070 S 54.717970 O 

08 20.445996 S 54.718141 O 

3.1.1. Cabe especificamente a CONTRATADA: 

a) garantir que os serviços sejam executados de acordo com as exigências da Norma Técnica 

ABN NBR 6484/2020; 

b) destinar equipe e pessoal suficiente para o desenvolvimento do trabalho; 

c) disponibilizar materiais e equipamentos que proporcionem a perfeita execução do serviço, 

bem como sua mobilização e desmobilização; 

d) contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida para a execução do 

serviço, em seu nome, observando rigorosamente as prescrições relativas ás leis trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 

única empregadora;  

e) providenciar transporte e alimentação aos seus empregos, bem como guarda e/ou vigilância 

dos equipamentos utilizados; 

f) atender rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

g) proporcionar e fiscalizar os funcionários quanto à utilização de uniformes, acessórios e 

equipamentos de segurança, conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigentes; 

h) adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a 

terceiros, pelos quais será inteiramente responsável; 

i) responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados nesse documento e 

apresentar à fiscalização que seja feita, por esta, a sua definição e determinação. 
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3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 15.436,56 (quinze mil quatrocentos 

e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

3.2.1. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

3.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 

3.4. A CONTRATADA deve agir como uma organização completa, realizando todos os atos 

necessários a correta execução do objeto, inclusive arcando com todos os custos necessários 

à execução, assim como insumos e/ou encargos que possam incidir, seja de ordem social, 

tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou outras. 

3.5. A CONTRATADA se obriga também a responder, civil e penalmente, por quaisquer danos 

materiais ou pessoais ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados 

e/ou prepostos, dolosa ou culposamente, nos postos de trabalho e/ou em razão do serviço 

prestado. 

4.1. A solicitação da prestação dos serviços, após assinatura do contrato, mediante emissão de 

Autorização de Fornecimento, ocorrerá de forma total (única), de acordo com a quantidade 

indicada neste instrumento, atendendo as necessidades do Centro de Excelência em 

Bovinocultura em Corte SENAR MS. 

4.2. Os serviços serão executados nos dias e horários de expediente do Centro de Excelência 

em Bovinocultura em Corte SENAR MS, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h 

às 17h, na sede da Instituição, localizada na Avenida Rádio Maia, nº 830, Vila Popular, CEP: 

79.106-550, dentro das dependências da Embrapa Gado de Corte, Campo Grande/MS. 

4.4. Os serviços entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos na forma 

e/ou condições acordadas neste instrumento após 10 (dez) dias úteis, acaso não recusados. 

4.4.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao Centro de Excelência em Bovinocultura 

em Corte SENAR MS quaisquer questionamentos por falta de conferência quando do 

recebimento do objeto. 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.5. O Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS poderá recusar 

qualquer serviço defeituoso ou imprestável, devendo a CONTRATADA promover a correção às 

suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no todo ou em 

parte, de acordo com sua conveniência. 

4.6. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia e não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de 

quantidade ou qualidade na execução do objeto, bem como no material empregado ou 

disparidade com as especificações técnicas exigidas neste instrumento ou atribuídas a 

CONTRATADA, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua 

utilização, garantindo-se ao Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS 

as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor – 

CDC). 

4.7. Serão garantidas ao Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS 

todas as garantias legais relacionadas à prestação dos serviços sem prejuízo àquelas 

fornecidas pelos fabricantes quanto a eventuais defeitos e vícios dos equipamentos. 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a qualquer 

dos materiais envolvidos na execução do objeto contratado, incluindo, mas não se limitando, as 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos 

de controle ambiental 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, já contemplando o prazo de 

execução do objeto. 

5.2 O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado em parcela única, por meio 

de crédito em conta bancária após a apresentação da nota fiscal e recebimento do objeto, em 

até 25 (vinte e cinco) dias, respeitando o Cronograma de Pagamentos do SENAR-AR/MS, 

onde: 

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto, bem como o 

envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo Centro 

de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS, acompanhada 

do laudo de sondagem e anotação de responsabilidade técnica (ART) sob o mesmo , ficando 

seu pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com 

a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que 

for pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao Centro de Excelência em 

Bovinocultura em Corte SENAR MS. 

5.4. Deverá constar na nota fiscal emitida: o período faturado, as quantidades, o valor unitário, 

o valor total, o número da conta bancária, agência e banco a ser efetuado o pagamento, o 

número do Contrato ou da Autorização de Fornecimento.  

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente o objeto contratado pelo 

Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte 

SENAR MS serão devolvidas à CONTRATADA, para as devidas correções, acompanhadas 

dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo para pagamento estabelecido no subitem 

5.2 deste Instrumento, a partir da sua reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu 

valor. 
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5.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Centro de Excelência em 

Bovinocultura em Corte SENAR MS, nem pode onerar o objeto contratado. 

 6.1. O Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS fiscalizará a execução 

do objeto pela CONTRATADA por meio de colaborador designado formalmente e que 

verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de 

corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS não 

desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto 

deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do Centro de Excelência em Bovinocultura em 

Corte SENAR MS, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades determinadas no contrato ou documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR 

MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes: 

7.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao Centro 

de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS adotando as providências 

necessárias para a boa execução do objeto. 

7.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

7.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

7.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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7.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

7.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

7.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo Centro de Excelência em Bovinocultura em 

Corte SENAR MS sobre qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

7.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.1.11. Comunicar imediatamente ao Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte 

SENAR MS qualquer alteração em seus dados cadastrais. 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS, prontamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução do objeto. 

7.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao Centro de Excelência em Bovinocultura em Corte SENAR MS e/ou a 

terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa ou culposamente, quando da execução 

do objeto. 

8.1. Somente poderão participar do processo de contratação empresas que atuam no ramo de 

atividade pertinente ao objeto deste instrumento, devidamente registradas no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

8.  DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA EMPRESA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 


